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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SEGUIN-
TE:

LEI Nº  4817,   DE  02  DE  SETEMBRO  DE  2019
Ementa: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá
outras providências.

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2º, da
Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art.
110, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Barra Mansa, as diretrizes orçamen-
tárias para a elaboração dos orçamentos do Município para o exercício de 2020.
Art. 2º - A Lei Orçamentária compreenderá os orçamentos fiscal e da seguridade
social, referentes aos Poderes Executivo e Legislativo do Município, seus Fundos,
Autarquias e as Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, de acordo com
o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal.
Art. 3º - No exercício financeiro de 2020, as despesas com pessoal dos Poderes
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20
da Lei Complementar n° 101/00.
 § 1º - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de
cargos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos da administração direta ou
indireta, só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.
§ 2º - Se a despesa com pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art.
22 da Lei Complementar 101/00, a contratação de horas extras fica restrita às neces-
sidades emergenciais.
§ 3º - O Município poderá realizar concurso público para complementação do Quadro
de Pessoal em setores com carência fundamentada.
Art. 4º - No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas
segundo os preços vigentes à época de sua elaboração, considerando os seguintes
princípios:
I – as tendências econômicas observadas no presente exercício;
II – a sazonalidade da arrecadação de tributos;
III – os índices de participação do Município nas transferências da União e do Estado;
IV – a conjuntura econômica nacional;
V – o serviço da dívida pública não poderá ultrapassar a sete por cento da receita
corrente líquida;
Art. 5º - O orçamento deverá ser equilibrado, contendo implicitamente o resultado
primário necessário ao serviço e a amortização da dívida pública, conforme Anexo de
Metas Fiscais, elaborado conforme orientações constantes do Manual de Demons-
trativos Fiscais (MDF) 9ª edição – Port. STN nº, 389, de 14 de junho de 2018.
Art. 6º - O Projeto da Lei Orçamentária Anual de 2020 conterá uma Reserva de
Contingência de até 3% da Receita Corrente Líquida, apurada na forma do § 3º, do
art. 2º, da Lei Complementar nº101/2000, destinada ao atendimento de passivos
contingentes, riscos e eventos fiscais imprevistos e que servirá como fonte de recur-
sos, na abertura de créditos suplementares ou especiais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICI-
PAL.

Art. 7º - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício
financeiro de 2020 serão encaminhadas por ocasião da apresentação do Projeto de
Lei de Revisão do Plano Plurianual relativo ao período 2018-2021, que será encami-
nhado à Câmara Municipal até 31 de agosto de 2019, com o objetivo de compatibilizar
ações que serão previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, como decorren-
tes do Plano Plurianual - PPA.
Art. 8º - Integra esta Lei o Anexo de Metas Fiscais, contendo os demonstrativos em
cumprimento ao disposto nos artigos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000:
I – Demonstrativo I – Metas Anuais, disposto no art. 4º, § 1º;
II – Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício
anterior, disposto no art. 4º, § 2º, I;
III – Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores, disposto no art. 4º, § 2º, II;
IV – Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido, disposto no art. 4º, § 2º, III;
V – Demonstrativo V – Origem e Aplicação de Recursos Obtidos com Alienação de
Ativos, disposto no art. 4º, § 2º, III;
VI – Demonstrativo VI – Receitas e Despesas Previdenciárias e Projeção Atuarial do
Regime Próprio de Previdência dos Servidores, disposto no art. 4º, § 2º, IV, ‘a’;
VII – Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita, dispos-
to no art. 4º, § 2º, V;
VIII – Demonstrativo VIII – Margem da Expansão de Despesas Obrigatórias de Ca-
ráter Continuado, disposto no art. 4º, § 2º, V.
Art. 9º - Integra esta Lei o Anexo de Riscos Fiscais, em cumprimento ao disposto nos
§ 1º e 3º, do artigo 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 10 - Para efeito desta Lei, entende-se:
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a con-
cretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabeleci-
dos no Plano Plurianual;
II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um progra-
ma, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de
governo;
III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um progra-
ma, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,  das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e
IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação
direta sob a forma de bens ou serviços.
§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respec-
tivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela rea-
lização da ação.
§ 2º – Cada atividade, projeto e operação especial deve identificar a função e a
subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42, de
14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.
§ 3º – As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações espe-
ciais.
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Prefeito
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Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
ALEXANDRE JOSÉ MARTINS

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
LUIS FERNANDO VITORINO

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

Art. 11 - O Projeto de Lei do Orçamento Anual será encaminhado ao Poder Legislativo, compondo-se de:
I – texto do Projeto de Lei do Orçamento Anual;
II – consolidação dos quadros orçamentários.
§ 1º – Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, dentre outros,
os seguintes demonstrativos:
I – das receitas do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social, bem como do conjunto dos citados
orçamentos que obedecerá ao previsto no art. 2º, § 1º, da Lei nº 4.320/64;
II – da natureza da despesa para cada órgão;
III – da despesa por fontes de recursos, para cada órgão;
IV – dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino;
V – dos recursos destinados às despesas com Pessoal e Encargos Sociais;
VI – dos recursos destinados à aplicação nas ações e serviços públicos de saúde.
VII – da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional nº 25, combinada com a Emenda Constitu-
cional nº 58.
Art. 12 - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação orçamentária fiscal e da
seguridade social, em consonância com os dispositivos da Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Orçamento e Gestão e da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e suas atualizações, a discrimi-
nação da despesa far-se-á por categoria de programação, indicando-se, pelo menos, no seu menor nível:
I – o orçamento a que pertence;
II – a natureza da despesa, obedecendo à seguinte classificação:

 a) DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais;
Juros e Encargos da Dívida;
Outras Despesas Correntes.

b) DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos;
Inversões Financeiras;
Amortização da Dívida.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS
ALTERAÇÕES

Art. 13 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá ser encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal
até 30 de setembro do presente exercício.
Parágrafo único – A Revisão do Plano Plurianual - 2018/2021 deverá ser encaminhada para apreciação do Poder
Legislativo até 31 de agosto de 2019.
Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho:
I – à previsão da receita;
II – à fixação da despesa.
Art. 15 - A Lei Orçamentária Anual observará, quanto aos seus efeitos econômicos e sociais, os seguintes princí-
pios:
I – priorização para os projetos de modernização de gestão, educação, cultura, proteção à criança, adolescente
e idoso, saúde e saneamento ambiental e valorização do funcionalismo municipal;
II – austeridade de utilização dos recursos públicos;
III – preservação do interesse público e defesa de seu patrimônio;
IV – incremento da receita tributária municipal através do aperfeiçoamento dos sistemas de cadastramento,
fiscalização e arrecadação;
V – observância dos princípios da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economici-
dade, eficiência e probidade administrativa;
VI – transparência na gestão fiscal.
VII – Garantia de recursos financeiros para implementação de ações de Segurança Pública.
VIII – Previsão orçamentária para implementação de Políticas Públicas de prevenção à violência.
IV - Previsão orçamentária para implementação de Políticas Públicas e ações voltadas às pessoas portadoras de
deficiência.
X - Previsão orçamentária para implementação de Políticas Públicas de proteção ao animal.
XI - Previsão orçamentária para reajuste dos Servidores Públicos, ativos e inativos.
XII – Garantia de Recursos Financeiros para Capacitação dos Profissionais da Rede Municipal de Saúde para
Interpretação em Libras.
XIII – Previsão de Recursos destinados para apoio de Atletas de todas modalidades representando nosso Muni-
cípio.
Art. 16 - Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos disponíveis.
Art. 17 - Para fins do § 3º do art. 16 da Lei Complementar 101/00, entende-se como despesas irrelevantes, aquelas
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93.
Art. 18 - O Poder Executivo poderá incluir na proposta orçamentária, se necessário, programas e projetos não
elencados na presente Lei, desde que estejam garantidas as fontes de recurso, ou que sejam financiados com
recursos de outras esferas de Governo ou provenientes de outras fontes, sejam elas públicas ou privadas, nacionais
ou estrangeiras.
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Art. 19 - A Lei Orçamentária Anual disporá sobre a transferência de recursos para as
entidades públicas e privadas, estas de cunho assistencial, cultural e desportivo,
reconhecidas como de Utilidade Pública Municipal, conforme estatui o art. 13, da
Deliberação nº 277/17 TCE e art. 26, da LC nº101/00.
§1º – As entidades beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer título,
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de verificar o cum-
primento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
§2º - Na Lei Orçamentária Anual constará uma subvenção destinada a APA Associ-
ação de Proteção aos Animais.
§3º - Na Lei Orçamentária Anual constará uma subvenção destinada ao Barra Mansa
Futebol Clube.
Art. 20 - As receitas e as despesas dos orçamentos da administração direta, das
autarquias, fundos e das fundações instituídos e mantidos pelo Município, serão
classificadas e demonstradas segundo a legislação que rege a matéria.
§ 1º - Conforme o art. 8º, da Lei Complementar 101/2000, deverá ser elaborado e
publicado até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, a programação finan-
ceira
e o cronograma de execução mensal de desembolso.
§ 2º - Atendendo ao art. 13, da Lei Complementar 101/2000, no prazo estipulado no
art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação,
com especificação em separado, quando cabível, das medidas de combate a evasão
e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida
ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de co-
brança administrativa.
§ 3º - Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos
das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele que aconteceu, de
acordo com o parágrafo único, do art. 8º, da Lei Complementar 101/2000.
Art. 21 - Será realizado o controle orçamentário e financeiro apurado bimestralmente,
podendo aumentar ou diminuir as metas contidas no Anexo I desta Lei, tendo em vista
a compatibilização entre receita e despesa a fim de manter o equilíbrio nas contas
púbicas, em conformidade com o disposto no art. 4º, inciso I, alíneas ‘a’ e ‘b’ da Lei
Complementar Federal nº 101/00.
§ 1º - Em cumprimento ao art. 9º, da Lei Complementar 101/2000, caso seja consta-
tada a frustração na arrecadação da receita, capaz de comprometer a obtenção dos
resultados primário ou nominal previstos nesta lei, serão adotados procedimentos
para limitação de empenho e de movimentação financeira, fixado em ato próprio,
tendo prioridade de limitação as seguintes despesas:
I – Reduzir despesas com horas extras, ficando restrita às necessidades emergenci-
ais;
II – Reduzir custos fixos com despesas de energia, telefonia, combustível e outros que
possam ser contingenciados;
III – Eliminar concessão de auxílios e subvenções a entidades;
IV – Reduzir os investimentos programados e ainda não executados;
V – Eliminar vantagens temporárias concedidas a servidores;
VI – Exonerar ocupantes de cargos em comissão.
§ 2º - Exclui-se as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal, não
sendo objeto de limitação de empenho despesas com:
I – Pessoal e encargos;
II – Dívida pública;
III – Precatórios;
IV – Educação, desde que necessária ao andamento do processo de ensino;
V – Saúde, desde que necessária ao funcionamento das unidades e serviços de
saúde e atendimento ao público;
VI – obras e investimentos já em andamento.
§ 3º - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o § 1º deste
artigo, poderá ser suspensa ao todo ou em parte caso a situação de frustração de
receitas se reverta nos bimestres subsequentes.
Art. 22 - No projeto de Lei Orçamentária constará as seguintes autorizações:
I - Para abertura de créditos suplementares no percentual de 50% (cinquenta por
cento) do valor total fixado para a despesa;
II - Para realização de operações de crédito com destinação específica e vinculada
ao projeto, nos termos da legislação em vigor, em especial ao Capítulo VII, Seção IV,
Subseção I, da Lei Complementar 101/00;
III - Para realização de operações de crédito por antecipação de receita orçamentária,
nos limites e prazos estabelecidos pela legislação em vigor, em especial ao Capítulo
VII, Seção IV, Subseção III da Lei Complementar 101/2000;
IV - Tomar as medidas necessárias para, em virtude de alteração da estrutura orga-
nizacional ou na competência legal ou regimental de órgãos da administração direta,
das autarquias, fundos e fundações, adaptar o orçamento aprovado por lei específica
à modificação administrativa ocorrida, inclusive criando unidades orçamentárias,

programas de trabalho e elementos de despesa, necessário à redistribuição de saldos
de dotações, observado o princípio do equilíbrio orçamentário.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá apresentar programação de
despesas à conta de receitas decorrentes das alterações da legislação tributária
encaminhadas à Câmara Municipal.
Art. 24 - O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de
controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.
Art. 25 - A Lei Orçamentária e as de Créditos Adicionais só incluirão novos projetos
após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de
conservação do Patrimônio Público.
Art. 26 - A receita de capital derivada de alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público não poderá ser aplicada para financiamento de despesa corrente,
salvo se destinada por lei ao regime de previdência dos servidores públicos.
Art. 27 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária
que compreenda renúncia de receita deverá:
I – estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes;
II – atender a pelo menos uma das seguintes condições:
a) demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa da Receita da Lei
Orçamentária Anual e de que não afetará as Metas de Resultados Fiscais previstas
no Anexo de Metas Fiscais
b) estar acompanhada de medidas de compensação, no exercício em que deva iniciar
sua vigência e nos dois seguintes, por meio do aumento de receita proveniente da
elevação de alíquotas, de ampliação da base de cálculo ou da criação de tributo.
Art. 28 - O Município poderá rever e atualizar a sua legislação tributária.
Art. 29 - Os recursos do Município destinados às ações e serviços públicos de saúde,
inclusive os transferidos pela União para a mesma finalidade serão aplicados por meio
do Fundo Municipal de Saúde e fiscalizados pelo Conselho Municipal de Saúde, nos
termos do art. 77, § 3º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 30 - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo
30 dias antes do prazo final da elaboração da proposta orçamentária, os estudos e as
estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas memórias
de cálculo, do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Emenda
Constitucional nº 25 e do § 3º, do art. 12, da Lei Complementar 101/2000, possa
encaminhar sua proposta orçamentária.
Parágrafo único – O comprometimento total sobre a Receita Prevista não poderá
exceder ao percentual médio dos últimos 3(três) exercícios financeiros, apurado ano
a ano, entre a despesa executada pelo Poder Legislativo e a receita arrecadada total.
Art. 31 - Poderá o Executivo adotar ações visando à implementação de Termos de
Convênios, Fundos, Parcerias, Acordos e Consórcios.
Art. 32 - O Poder Executivo poderá encaminhar expediente ao Poder Legislativo para
propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada
a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.
Art. 33 - As emendas ao Projeto de Lei do Orçamento Anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:
I – Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias;
II – As emendas ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não poderão ser
aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual.
Art. 34 - Se o Projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até 31 de dezembro
de 2019, a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das
seguintes despesas:
I – Pessoal e encargos sociais;
II – Pagamento de estagiários;
III – Pagamento do serviço da dívida;
IV – Transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legalmente
constituídos;
V – Ações de prevenção, preparação e resposta a desastres;
VI – Outras despesas correntes de caráter inadiável.
Art. 35 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BARRA  MANSA,  02  DE  SETEMBRO  DE
2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

CGM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no § 4° do art. 9° da Lei Complementar n° 101/2000,
a Prefeitura do Município de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, convida os
cidadãos a participar de audiência pública para apresentação das informações
acerca do cumprimento das metas físicas referente ao 2° quadrimestre do exer-
cício de 2019.

A audiência será realizada no dia 30 de setembro de 2019, às 11h, no
Plenário da Câmara Municipal, com endereço na cidade de Barra Mansa, RJ, na
Rua Mamede Fróes de Andrade, n° 60, Centro, no sentido de atender ao que
estabelece o § 1°, do art. 166 da Constituição da República Federativa do Brasil.

Rodrigo Amorim Camargo
Controlador Geral do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO PREFEITO
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu
cargo,

R      E      S      O      L      V      E      :
P O R T A R I A     Nº  1045/SMA  -  Exonerar FREDERICO ALTINO MORAIS
SIQUEIRA CAMPOS, portador do C.P.F. nº 096.350.267-06, do Cargo de Presi-
dente do Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa-FPS/BM, a
partir de 29 de agosto do corrente exercício. Barra Mansa, 02 de setembro de
2019. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 02 de Setembro de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE
CHAMAMENTO N.º 008/2019 – PSICOLOGO PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Psi-
cologia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quanti-
ficado no presente Edital.

CREDENCIADO:
THATIANE GOMES MACHADO FERREIRA

Barra Mansa, 29 de Agosto de  2019.
Sergio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°053/2019
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: LANCER VR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME;
03 – OBJETO: Registro de preços para aquisição de óleos lubrificantes e fluídos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal
n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/
2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03231/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 053/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°053/2019
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI;
03 – OBJETO: Registro de preços para aquisição de óleos lubrificantes e fluídos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03231/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 053/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°053/2019
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MULTINEGOCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇOES E CO-
MERCIO DE MATERIAIS LTDA ME;
03 – OBJETO: Registro de preços para aquisição de óleos lubrificantes e fluídos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03231/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 053/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2019.
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AVISO  DE ALTERAÇÃO
Processo 15551/2018
Chamamento 007/2018
Diante da manifestação da Gerência de Controle e Avaliação em fls de trâmite 02
verso,  altera-se os procedimentos, Anexo I do Edital :
DERMATOLOGISTA
PLANILHA DE TRABALHO/CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Profissional Médico para atender demanda da Gerência de Controle e Avaliação.
1. Número estimado de 490 (quarenta e noventa) pacientes mensais, 490 (qua-
renta e noventa) Punção de tumor superficial da pele, 490 (quarenta e noventa)
Eletrocoagulação, 490 (quarenta e noventa) Retirada de lesões por shaving, 490
(quarenta e noventa) Exérese de tumor de pele e anexos, 490 (quarenta e noventa)
Excisão e sutura simples, e 490 (quarenta e noventa) Excisão de lesões e/ou sutura
de ferimento da pele anexos e mucosas.
2. Código de Identificação segundo tabela SUS dos procedimentos autorizados
conforme tabela descrita abaixo e Resolução 513-A de 15 de junho de 2018*.
3. Os quantitativos de procedimentos citados são meramente exemplificativos e
poderão variar conforme o número de credenciados.
4. O critério para divisão / compartilhamento do uso do espaço para atendimento
serão acordados com a Coordenação do CEM (Centro de Especialidade Médica).
Haverá uma programação com credenciado para disponibilidade de horário e local.
Os atendimentos aos pacientes serão nos consultórios de CEM, Localizado na Rua
Luiz Ponce, 213, Centro – Barra Mansa- RJ.
5. Dotação orçamentária: 474 - 03011030200502163339036000202
Dotação orçamentária: 1028 - 03011030200502163339036000112

OFTAMOLOGIA
PLANILHA DE TRABALHO/CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Profissional Médico para atender demanda da Gerência de Controle e Avaliação.
1. Número estimado de 1931 (mil, novecentos e trinta e um) pacientes mensais,
1931 (mil, novecentos e trinta e um) Potenciais de acuidade visual, 1931 (mil, nove-
centos e trinta e um) Tonometrias, 1931 (mil, novecentos e trinta e um) Fundoscopias,
1931 (mil, novecentos e trinta e um) Biomicroscopias de fundo de olho, 1931 (mil,
novecentos e trinta e um) Ceratometrias, e 1931 (mil, novecentos e trinta e um)
Mapeamentos de retina.
2. Código de Identificação segundo tabela SUS dos procedimentos autorizados
conforme tabela descrita abaixo e Resolução 513-A de 15 de junho de 2018*.
3. Os quantitativos de procedimentos citados são meramente exemplificativos e
poderão variar conforme o número de credenciados.
4. O critério para divisão / compartilhamento do uso do espaço para atendimento
serão acordados com a Coordenação do CEM (Centro de Especialidade Médica).
Haverá uma programação com credenciado para disponibilidade de horário e local.
Os atendimentos aos pacientes serão nos consultórios de CEM, Localizado na Rua
Luiz Ponce, 213, Centro – Barra Mansa- RJ.
5. Dotação orçamentária: 474 - 03011030200502163339036000202
Dotação orçamentária: 1028 - 03011030200502163339036000112
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OTORRINOLARINGOLOGISTA
PLANILHA DE TRABALHO/CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Profissional Médico para atender demanda da Gerência de Controle e Avaliação.
1. Número estimado de 388 (trezentos e oitenta e oito) pacientes mensais, 388
(trezentos e oitenta e oito) remoções de cerúmen, 388 (trezentos e oitenta e oito)
biópsias de nariz, 388 (trezentos e oitenta e oito) biópsias dos tecidos moles da boca,
388 (trezentos e oitenta e oito) biópsias de glândula salivar, 388 (trezentos e oitenta
e oito) retiradas de corpo estranho, 388 (trezentos e oitenta e oito) cauterizações
química de lesões cutânea e 388 (trezentos e oitenta e oito) tamponamento anterior
- posterior.
2. Código de Identificação segundo tabela SUS dos procedimentos autorizados
conforme tabela descrita abaixo e Resolução 513-A de 15 de junho de 2018*.
3. Os quantitativos de procedimentos citados são meramente exemplificativos e
poderão variar conforme o número de credenciados.
4. O critério para divisão / compartilhamento do uso do espaço para atendimento
serão acordados com a Coordenação do CEM (Centro de Especialidade Médica).
Haverá uma programação com credenciado para disponibilidade de horário e local.
Os atendimentos aos pacientes serão nos consultórios de CEM, Localizado na Rua
Luiz Ponce, 213, Centro – Barra Mansa- RJ.
5. Dotação orçamentária: 474 - 03011030200502163339036000202
Dotação orçamentária: 1028 - 03011030200502163339036000112

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1098, de
07  de maio  de 2019.
Onde se lê:

Leia – se:
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

O R D E M    D E    S E R V I Ç O     Nº 006/2019 /SMF
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE BARRA MANSA, no uso das atri-
buições de seu cargo,
R    E     S     O     L     V     E   :
DESIGNAR o servidor HAROLDO DO ROSÁRIO JÚNIOR, Gerente de Arrecadação
Fazendária, mat. 4113, para função de Gestor de Contrato, objeto do processo nº
10997/2019-0, e
DESIGNAR a servidora KATHLEEN KAREN DE SOUZA RODRIGUES, Assessor
Técnico, mat. 17473, para Fiscal de Contrato acima mencionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de Agosto de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL FAZENDA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

EDITAL N° 01/2019 | CMDPI-BM
CONSIDERANDO que o CMDPI-BM foi consolidado por meio da Lei 4.589/2016,
como órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo, normativo e fiscalizador,
responsável pelo estabelecimento das diretrizes e metas da política municipal do
idoso, bem como pela supervisão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da
política e das ações pela melhoria da qualidade de vida das pessoas idosa do muni-
cípio de de Barra Mansa,

O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI-BM no
uso das atribuições de seu cargo, em consonância com o art. 11 do Regimento Interno,
FAZ SABER:
Art. 1º Em cumprimento às Leis 4.589/2016, 10.741/2003, 8.842/1994  e o Regimento
Interno do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, fica CONVOCADO para a ASSEM-
BLEIA do Fórum Municipal da Pessoa Idosa, a ser realizada dia 17 de setembro de
2019, de 08h às 11h, no Centro de Atendimento ao Idoso, R. Abdo Felipe, 22 - Ano
Bom, Barra Mansa - RJ.
Art. 2º A Assembleia terá por estrito objetivo debater, analisar, normatizar e deliberar
sobre o acompanhamento, fiscalização e formas de avaliação das políticas públicas
destinadas aos direitos da pessoa idosa, consolidando as políticas municipais do
Idoso; criar e propor metas o Plano Municipal do Idoso e eleger um membro da
sociedade civil para complemento de mandato de cargo vacante.
Art. 3º A Assembléia será regida pelo regulamento publicado em Resolução do CMDPI-
BM.

Barra Mansa, 22 de agosto de 2019
Carlos Roberto dos Santos

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO 2/2019 | CMDPI-BM
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, consolidado por
meio da Lei 4.589/2016, como órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo,
normativo e fiscalizador, responsável pelo estabelecimento das diretrizes e metas da
política municipal do idoso, bem como pela supervisão, acompanhamento, fiscaliza-
ção e avaliação da política e das ações pela melhoria da qualidade de vida das
pessoas idosa do município de de Barra Mansa., por meio de seu presidente, no uso
das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO reunião Ordinária do CMDPI-BM, realizada no dia 23 de julho de
2019, quando ficou aprovada o texto do Regimento Interno da Assembleia do Fórum
Municipal da Pessoa Idosa,
CONSIDERANDO a vacância em um assento de representantes da sociedade civil
e por conseguinte o art. 7o. da Lei 4.589/2016,
CONSIDERANDO o Edital de convocação para a ASSEMBLEIA do Fórum Municipal
da Pessoa Idosa, a ser realizada dia 17 de setembro de 2019, de 08h às 11h, no
Centro de Atendimento ao Idoso, R. Abdo Felipe, 22 - Ano Bom, Barra Mansa - RJ,

RESOLVE:
Art. 1º  Tornar público o Regimento Interno da Assembleia do Fórum Municipal da
Pessoa Idosa
Art. 2º O referido regimento deverá ser aprovado em plenária da assembleia, e poderá
receber destaques de qualquer participante devidamente credenciado, para esclare-
cimentos, sugestões de supressão, alteração ou inclusão de quaisquer partes do
texto, desde que não comprometam a ordem e o bom andamento da assembleia, bem
como seus objetivos.
Art. 3º O CMDPI-BM aprovou o seguinte texto para regulamentar as atividades da
Assembleia do Fórum:

REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA DO FÓRUM MUNICIPAL DA PES-
SOA IDOSA
Ficam estabelecidas as seguintes normas para a realização da ASSEMBLEIA DO
FÓRUM MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA, para o dia 17 de setembro de 2019, de
08h às 11h, no Centro de Atendimento ao Idoso, R. Abdo Felipe, 22 - Ano Bom, Barra
Mansa - RJ
Art. 1º A Assembléia do Fórum Municipal da Pessoa Idosa tem objetivo de consolidar
a aplicação das políticas para a pessoa idosa no município, por meio da participação
da sociedade civil, em cooperação com a sociedade política, prestadoras de serviço
de atendimento ao idoso, usuários e suas organizações, trabalhadores do setor,
órgãos de capacitação profissional na área do idoso, representantes dos idosos
(grupos de convivência), com os seguintes objetivos:
I – debater, analisar, normatizar e deliberar sobre o acompanhamento, fiscalização e
formas de avaliação das políticas públicas destinadas aos direitos da pessoa idosa,
consolidando as políticas municipais do Idoso
II - Elaborar o Plano Municipal do Idoso;
III – Eleger membro para assento vacante.
Art. 2º Poderão participar da Assembléia do Fórum os membros de organizações
representativas da sociedade civil de Barra Mansa, prestadoras de serviço de aten-
dimento ao idoso, usuários e suas organizações, trabalhadores do setor, órgãos de
capacitação profissional na área do idoso, representantes dos idosos (grupos de
convivência) e todas as pessoas de reconhecido interesse pelo desenvolvimento das
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políticas para o idoso e que residam no município;
§1º Os participantes autônomos devem apresentar documento de identidade oficial
(com foto) e comprovante de atividade local.
§2º Para candidatarem-se a membros do Conselho, os interessados devem proceder
ao cadastramento no local e hora indicados neste regulamento.
§3º No ato da inscrição o participante receberá, além do crachá, uma cópia deste
Regimento.
Art. 3º A Assembléia do Fórum Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa seguirá a
programação abaixo:
08h Credenciamento
09h Abertura
09h15min Regimento
09h30min Apresentação do Texto Base
09h50 Grupos de Trabalho
10h20min Plenária Final: Aprovação do Plano de Política Municipal da Pessoa Idosa
e Eleição do Membro
11h Encerramento
Art. 4º Os candidatos deverão se apresentar no momento da eleição e será conside-
rado eleito o membro mais votado.
Art. 5º O novo membro será empossado de forma tácita, tão logo seja eleito.
Art. 6º Somente poderão candidatar-se os representantes de entidades conforme
Regimento Interno do CMPDI, que tenham realizado o preenchimento completo da
ficha de inscrição e recebido o crachá de identificação constando o nome do partici-
pante, de 08h às 09h 30min, na Secretaria da Comissão instalada na recepção da
plenária.
Art. 7º A Presidência da Assembléia será feita pelo presidente do Conselho e os
trabalhos serão secretariados pela secretaria do conselho.
Parágrafo único: Em caso de impedimento do presidente do Conselho, o Fórum será
presidido pelo vice-presidente, e em caso de impedimento do primeiro secretário,
assumirá os trabalhos um dos membros atuais.
Art. 8º Os casos omissos serão dirimidos pela comissão organizadora do Fórum.

Barra Mansa, 22 de agosto de 2019

Carlos Roberto dos Santos
PRESIDENTE

Resolução 003/2019
O CMDCA no uso de suas atribuições legais representando pela Comissão Eleitoral,
baseando-se na  Lei 2.406 DE 18 DE SETEMBRO DE 1991-art 6°, que estabelece as
suas competências, no Edital 01/2019 art- 2° inciso II, art- 3°, parágrafo único, art- 4°,
art- 14, art-15 e Resolução do CONANDA n° 170.
RESOLVE:.........................................
Regras de campanha
– Será assegurada a igualdade de condições aos candidatos habilitados para concor-
rer às eleições, garantindo-se e promovendo o direito de divulgação do pleito nos
meios de comunicação dos quais o CMDCA/BM possa dispor.
– É proibida a propaganda eleitoral fora do período de campanha, sob pena de
cassação da candidatura, por qualquer meio de divulgação ou comunicação, não
sendo admitida “boca de urna”.
– Toda a propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade e a expensas dos
candidatos, imputando-lhes responsabilidade solidária nos excessos praticados por
seus simpatizantes.
– Os candidatos deverão manter arquivo de todo o material utilizado na campanha,
a fim de deixar à disposição da Comissão Especial Eleitoral, pelo período de 1 (um)
ano após a eleição.

DAS CONDUTAS PERMITIDAS
– Permitida a distribuição de propaganda impressa (carta, folheto e volante) até 24
horas antes do dia da eleição, os quais serão impressos sob a responsabilidade do
candidato, que terão uma padronização determinada pela Comissão Eleitoral, deve-
rão ser distribuídos, mas não será permitido afixá-los, além de utilização de internet,

enquanto veículo de comunicação, por meio de blog, e-mail e páginas de relaciona-
mentos, para divulgação da propaganda eleitoral, desde que não acarrete nenhum
custo financeiro;
– Permitida a utilização de rádio comunitária para a participação em  entrevistas, para
divulgação de propaganda eleitoral gratuita, desde que em condição de igualdade
para todos os candidatos da respectiva Região Administrativa.
–Permitido a propaganda até três dias antes do pleito.

CONDUTAS VEDADAS:
– Não será permitida propaganda que implique grave perturbação à ordem, alicia-
mento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa.
– Considera-se grave perturbação à ordem a propaganda que perturbe o sossego
público ou que prejudique a higiene urbana.
– Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos o oferecimento ou a
promessa de dinheiro, dádivas, benefícios ou vantagens de qualquer natureza, pelo
apoio para candidatura.
– Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas
que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na popula-
ção que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem
como qualquer outra prática que induza dolosamente o eleitor a erro, para auferir
vantagem a determinada candidatura.
– É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores em qualquer tipo de veículo
de propriedade do candidato, patrocinado por este ou cedido, sob pena de cassação
da candidatura.
– É vedada toda e qualquer propaganda eleitoral que compreenda: propagandas em
veículos de comunicação, rádio, televisão, “outdoors”, luminosos e  que configurem
privilégio econômico por parte de candidato.
–  É vedada a composição de chapa para efeito de propaganda eleitoral.
– É vedado o uso no material impresso de símbolos, frases ou imagens associadas
ou semelhantes às empregadas pelos órgãos do Município, empresas privadas ou
pelos partidos.
– Vedada a campanha eleitoral em prédios públicos e entidades de atendimento do
Município, nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público,
inclusive postes de iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas,
pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos.
– É vedada a realização de debates e entrevistas nos três dias que antecedem a
eleição;
 – Vedada a confecção, utilização, distribuição por candidato, ou com a sua autoriza-
ção, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer
outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor.
-Vedada a utilização de alto-falantes ou amplificadores de som em veículo de sua
propriedade ou de terceiros para fins de propaganda eleitoral.
-Vedada a utilização, pelos atuais conselheiros tutelares e candidatos à reeleição, da
estrutura administrativa (veículo, telefone, computador, material de expediente e a
função que exerce) para fins de campanha, sob pena de cassação da candidatura.
– Vedada a realização de propaganda eleitoral por órgãos da administração pública
direta ou indireta, federais, estaduais e municipais , de candidato ao cargo de Conse-
lheiro Tutelar ou qualquer tipo de propaganda que se possa caracterizar como de
natureza eleitoral.
– Vedada a quem está no exercício da função pública, fazer propaganda e colocar em
vantagem candidatos.
– É vedada, durante o dia da votação, em qualquer local público ou aberto ao público,
a aglomeração de pessoas portando instrumentos de propaganda.

Sanções – A veiculação de propaganda em desacordo com este edital e resolução
sujeita o responsável, após notificação e comprovação, à perda da candidatura, além
das sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Barra Mansa 02 de Setembro de 2019

Ivan Alves da Cunha
Presidente do CMDCA /  Comissão  Eleitoral

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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A Comissão Permanente de Licitação torna pública as Dispensas de Licitação, refe-
rente ao mês de Julho de 2019 conforme o artigo 24 e seus Incisos da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações.

PORTARIA N0 250/2019/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribui-
ções de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;CONSIDERANDO o deter-
minado na Lei Federal 8666/1993; Resolve:Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários
para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°01755/2017,
referente à Contratação de Empresa especializada em Locação de Sistema de Telefo-
nia Fixa, para atender a Secretaria de Municipal de Saúde:MARLUCE ANDRADE DA
SILVA – Matrícula 15099 - Gestora do Contrato; ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA
– Matrícula 17437 - Fiscal do Contrato; PORTARIA N0 251/2019/SMSAU Resolve: Art.
1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Pro-
cesso Administrativo n°09108/2019, referente à Contratação de Empresa especializa-
da em Prestação de Serviços Telefônicos de Linha Analógica, para atender a Secretaria
de Municipal de Saúde:MARLUCE ANDRADE DA SILVA – Matrícula 15099 – Gestora
do Contrato;ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA – Matrícula 17437 - Fiscal do Contra-
to; PORTARIA N0 252 /2019/SMSAU Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes funcioná-
rias para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°10675/2019,
referente a Contratação de Empresa para Fretamento de Ônibus:
MARIA ELVIRA DA CUNHA FRANCO – Matrícula 11820-6 - Gestora do Contrato;
MARIA APARECIDA ALEXANDRE TRINDADE – Matrícula 11868-0 - Fiscal do Contra-
to; PORTARIA N0253/2019/SMSAU Resolve:Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários
para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°09657/2019,
referente a Contratação de Empresa especializada em Serviços de Lavanderia
Hospitalar.ISA MARIA DO VALLE – Matrícula 17215 - Gestora do Contrato;MONICA
REGINA DOS REIS MOTTA – Matrícula 17215 – Suplente da Gestora do
Contrato;MIRIANCRISTINA DO PRADO SABRINO – Matrícula 13365- Fiscal do
Contrato;PATRÍCIA VIANA AMARO – Matrícula 13785 – Suplente de Fiscal do Contrato;
PORTARIA N0 254/2019/SMSAU Resolve:Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários
para o acompanhamento e fiscalização dos Processos Administrativos abaixo, referen-
tes ao Convênio do Programa “Mais Médicos”:00486/2018 André Ramos Parreira Horta;
16449/2018 Andressa Ribeiro Almeida; 16448/2018 Carolina Vaz Rodrigues Jesus;
07719/2017 Ilana Naiany Leal Rodrigues; 16451/2018 Jéssica Machado Nogueira;
00490/2018 Lorena Gois Corradi; 05568/2017 Luiz Antonio de Oliveira; 16447/2018
Marcelo Bastos Souto; 00488/2018 Kátia Carvalho Rosa;Mariana Sobreira Almeida –
Matrícula 17184 - Gestora do Contrato;Marluce Andrade da Silv Souza – Matrícula
15099 – Suplente da Gestora do Contrato;Adriana Cristina Rodrigues Alves – Matrícula
26817 - Fiscal do Contrato;Adriana Silva da Mota Rodrigues – Matrícula 12074 – Su-
plente de Fiscal do Contrato; PORTARIA N0 255/2019/SMSAU Resolve: Art. 1º- Nomear
as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do Processo Admi-
nistrativo n°04843/2018, referente à Aquisição de Bomba de Infusão de Insulina para
Camila Maria Magalhães Lopes;FÁTIMA RAIMUNDA DE AZEVEDO – Matrícula 17468
– Gestora do Contrato; DANIZETE LUCIMAR LANDIM – Matrícula 17423 – Fiscal do
Contrato; PORTARIA N0  256/2019/SMSAU Resolve:Art 1º - Nomear a funcionária Anna
Carolina Rabello Bordeira, Matrícula 17.459, Nomeada no Cargo Comissionado CC3
de Assistente Técnico, CRF 24246, como Farmacêutica Responsável Técnico do Hospital
Maternidade Thereza Sacchi de Moura, CNPJ nº 06.294.654/0001-51, situado na Rua
Tenente José Eduardo nº 200, Ano Bom, Barra Mansa, no horário de 16:00 às 20:00
horas, de segunda a sexta-feira;Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria Nº 302/2018 de 16
de outubro de 2018; PORTARIA N0 257/2019/SMSAU Resolve:Art. 1º- Nomear os
seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Adminis-
trativo n°09057/2019, referente à Renovação do Contrato entre o Fundo Municipal de
Saúde e Casa de Saúde Santa Maria:SÉRGIO MURILO CONTI DE SOUZA – Matrícula
6488 – Gestor do Contrato;CLÁUDIA MARIA DE OLIVEIRA ALVES – Matrícula 12195
– Fiscal do Contrato; PORTARIA N0  258/2019/SMSAU Resolve:Art 1º - Nomear o
funcionário Vagner Fernandes Pereira, CPF 102.311.777-04, CRF 12759 RJ, contrata-
do pelo Processo Seletivo conforme Edital nº 002/2019, Responsável Técnico da Far-
mácia Municipal, CNPJ 36.507.127/0001-49, situada a Rua João Chiesse Filho nº 1000
– CEP 27.345.180 – Centro, no horário de 08:00 às 16:00 horas de Segunda a Sexta-
feira. Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação; PORTARIA
N0 259/2019/SMSAU Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acom-
panhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°01060/2019, referente à Aqui-

sição de (02) dois aparelhos de ar condicionado, destinados aos consultórios de odon-
tológicos das Sirene Vila Nova e Sirene Boa Sorte. DEIZE LUCIA GUEDES DE OLIVEI-
RA- Matrícula 10822- Gestora do Contrato; SUZIENE ALVES CONSTÂNCIO – Matrí-
cula 11794-3 - Fiscal do Contrato. PORTARIA N0 260/2019/SMSAU Resolve: Art. 1º-
Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do Processo
Administrativo n°03742/2017, referente fornecimento de pão francês;MARIA ELVIRA
DA CUNHA FRANCO – Matrícula 11820-6 - Gestora do Contrato;MARIA APARECIDA
ALEXANDRE TRINDADE – Matrícula 11868-0 - Fiscal do Contrato; PORTARIA N0 261
/2019/SMSAU Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanha-
mento e fiscalização do Processo Administrativo n°11638/2019, referente à Manuten-
ção Preventiva e Corretiva de veículos. MARCELO PEREIRA – Matrícula 17422 –
Gestor do Contrato; PAULO CESAR SALVADOR TEODORO – Matrícula 10626 – Fiscal
do Contrato. PORTARIA N0 262/2019/SMSAU Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes
funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°11101/
2019, referente à Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de
Serralheria.LARISSA ALVES DA SILVA - Matrícula 17361 - Gestora do Processo;
MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA – Matrícula 15099 –Suplente da Gestora do
Processo; LUIZ CARLOS ALVES – Matrícula 13328 – Fiscal do Processo; ADRIA-
NA SILVA DA MOTA RODRIGUES – Matrícula 12074 – Suplente do Fiscal do Processo.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE
CHAMAMENTO N.º 008/2019 – CLINICO GERAL PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Clinico
Geral para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no
presente Edital.
CREDENCIADO:
DANIEL BARBOSA TEIXEIRA
GILSON PINHEIRO JUNIOR

CHAMAMENTO N.º 008/2019 – CARDIOLOGISTA PERÍODO: 12 meses
OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em Cardiolo-
gia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no
presente Edital.
CREDENCIADO:
ALVARO DE CARVALHO SALLES
Barra Mansa, 02 de setembro de 2019.

Sergio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde

Òrgão Gerenciador

RESOLUÇÃO Nº 562 de 28 de agosto  de  2019.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Barra Mansa, em sua Reunião Ordi-
nária realizada em 28 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições regimentais e
atribuições conferidas pela Lei 2310 de 18 de junho de 1990.
RESOLVE: Aprovar a Ata da reunião Ordinária do dia 29 de maio de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 563 de 28 de agosto de  2019.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Barra Mansa, em sua Reunião Ordi-
nária realizada em 28 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições regimentais e
atribuições conferidas pela Lei 2310 de 18 de junho de 1990.
RESOLVE: Aprovar a Ata da reunião Extraordinária do dia 17 de junho de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 564 de 28 de agosto  de  2019.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Barra Mansa, em sua Reunião Ordi-
nária realizada em 28 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições regimentais e
atribuições conferidas pela Lei 2310 de 18 de junho de 1990.
RESOLVE: Aprovar a Ata da reunião Ordinária do dia 26 de junho de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 565 de 28 de agosto  de  2019.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Barra Mansa, em sua Reunião Ordi-
nária realizada em 28 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições regimentais e
atribuições conferidas pela Lei 2310 de 18 de junho de 1990.
RESOLVE: Aprovar a Ata da reunião Extraordinária do dia 29 de julho de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 566 de 28 de agosto  de  2019.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Barra Mansa, em sua Reunião Ordi-
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nária realizada em 28 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições regimentais e
atribuições conferidas pela Lei 2310 de 18 de junho de 1990.
RESOLVE: Aprovar a Ampliação da habilitação de mais 10 (dez) leitos de UTI tipo
II da Santa Casa de Misericórdia de Barra Mansa.

RESOLUÇÃO Nº 567 de 28 de agosto  de  2019.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Barra Mansa, em sua Reunião Ordi-
nária realizada em 28 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições regimentais e
atribuições conferidas pela Lei 2310 de 18 de junho de 1990.
RESOLVE: Aprovar o Reajuste na Gratificação por Incentivo ao Desempenho
dos Técnicos de Enfermagem plantonistas do Hospital da Mulher a se igualar
a FUNÇÃO I no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), conforme solicitado pelo
Senhor Secretário Municipal de Saúde (Dr. Sérgio Gomes da Silva) no ofício n°
250/2019.

        Gilson Luciano Sena.                                 Antônio Magno de Sousa.
Primeiro Secretário do CMS/BM.                        Presidente do CMS/BM.

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 070/2019
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso das atribui-
ções de seu cargo,
R   E   S   O   L   V   E   :
Art. 1º - Alterar o item 3.1.1 e a tabela do item 4.2 do EDITAL DE FOMENTO A RODA
DE CAPOEIRA - MESTRES, publicado em Portaria Nº 064 de 09 de agosto de 2019
e em Notícia Oficial nº 1116 de 20 de agosto de 2019, os quais passam a ter a seguinte
redação:
3.1.1 Diretamente no Protocolo da FCBM: com entrega dos documentos para inscri-
ção no Setor de Protocolo, no período de 15 de agosto a 15 de setembro. O Setor
de Protocolo funciona de segunda à sexta-feira, no horário da 8h às 17h no Palácio
Barão de Guapy, Praça da Bandeira, s/n, Barra Mansa/RJ. Não serão aceitas inscri-
ções realizadas fora do período acima estabelecido.
(...)
4.2 As inscrições podem ser realizadas, observados os prazos seguintes:

Barra Mansa, 30 de agosto de 2019.

Marcelo Bravo
Presidente
Mat. 0083

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO N° 010/2018
01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa - FUNDAMP
02- CONTRATADO: SAND’MAR CHAVEIRO LTDA - ME.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato n° 010/2018 do processo de
contratação de empresa especializada no fornecimento de cópia de chave simples,
borracha para carimbo automático 10 ou 20, almofada para carimbo automático 10 ou
20, abertura stam/aliança/soprano, abertura com confecção de 2 chaves stam/alian-
ça/soprano, carimbo automático 10 ou 20, carimbo de madeira diversos, para atender
as necessidades do Fundo de Assistência Médica Permanentes dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Barra Mansa.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.01.04.122.0105.2305.33903900.0400.
05- VALOR GLOBAL: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais)
06- PRAZO: 12 (doze) meses.
07- DATA DA ASSINATURA: 27/08/2019.
08- PROCESSO Nº: 02377/2018-0.

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE
(Art. 65, §8º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações)
CONTRATO N. 062/2018
De acordo com o previsto na cláusula décima terceira do contrato acima mencionado,
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N. 044/2018, Processo Administrativo n. 909/
2018, celebrado entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
MANSA e a empresa DRYLLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HIDROXIDOS LTDA,
que tem como objeto o FORNECIMENTO DE HIDROXIDO DE CÁLCIO EM SUS-
PENSÃO AQUOSA, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ARMAZENAGEM E DOSAGEM, de
acordo com a manifestação da COMISSÃO DE CÁLCULOS às fls n. 287 a 288 e
PARECER JURIDICO às fls. 289 e 290, fica reajustado os novos valores conforme
abaixo descrito:

Portanto, eu, Fanuel Fernando de Paula Faria, autorizo na forma da lei a revisão do
valor registrado, devendo ser comunicado a CONTRATADA referente ao novo valor
pactuado.

Barra Mansa/RJ, 20 de  AGOSTO  de  2019.
_________________________________________

Fanuel Fernando de Paula Faria
DIRETOR EXECUTIVO – SAAE BM
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
015/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Mega Produtos, Locações e Serviços Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Materiais de Segurança;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.163/2019;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 025/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
035/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Global VR Comércio e Serviço Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Materiais de Escritório;
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04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.531/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 035/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2019.
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EXTRATO DO CONTRATO N. 073/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Digicrom Analítica Ltda;
03 – OBJETO: Manutenção Preventiva e Calibração dos Equipamentos de Labora-
tório;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, com fundamento no Artigo
24, Inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 16.990,00 (Dezesseis mil e novecentos e noventa reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.331/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N. 076/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Emam Emulsões e Transportes Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento de Emulsão Asfáltica RM/1C;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n.023/2019 com fundamento
na Lei n. 10.520/2002, Lei n. 8.666/93 e LC n.123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 143.970,00 (Cento e quarenta e três mil e novecentos e
setenta reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.130/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2019.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 237/2019-FPS
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no
uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto nº
4.903, de 13 de junho de 2006 e Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela
lei 4.707, de 13 de junho de 2018,
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º. Exonerar Fábio Barceleiro Correa, do Cargo em comissão do Fundo de Pre-
vidência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM, a partir de 30 de agosto de
2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga as demais
disposições em contrário, retroagindo-se os efeitos a 30 de agosto de 2019.
Art 3º Publique-se e arquive-se nas respectivas fichas funcionais.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, 29 de agosto de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 058/2019
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: POSTO NAÇÕES UNIDAS LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

DECRETO Nº 9616 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei
Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 2.055.113,00 (Dois milhões, cinquenta e cinco mil,
e cento e treze reais), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção da Unidade – FMS10.301.0105.2303 – 446 –    31.90.04.00 – 0112..............R$     765.113,00
Implementação e Manutenção da Rede de Urgência e Emergência10.302.0050.2170 – 506      –
33.90.39.00 – 0112 .............R$    670.000,00
Assistência ao Pré-Natal, Parto e Puerpério no Hospital e Maternidade Theresa Sacchi Mou-
ra10.302.0050.2168 – 1109 -     33.90.30.00 – 0231.............R$     100.000,0010.302.0050.2168 – XXXX -
33.90.39.00 – 0231..................R$     520.000,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:
03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – 423 – 33.90.30.00 – 0112 ..............................................R$              2,00
10.301.0049.2152 – 425 – 33.90.39.00 – 0112 ........................................R$     12.573,00
10.301.0049.2152 – 428 – 44.90.51.00 – 0112 ....................................R$     42.609,00
Estruturar o Conselho Municipal de Saúde
10.301.0053.2179 – 438 – 33.90.30.00 – 0112 ................................R$     20.000,00
10.301.0053.2179 – 439 – 33.90.39.00 – 0112 ............................................R$       9.115,00
10.301.0053.2179 – 1087 – 33.90.48.00 – 0112 ...........................................R$       2.142,00
10.301.0053.2179 –  440 – 44.90.52.00 – 0112 ............................................R$     30.000,00
Manutenção da Unidade – FMS
10.301.0105.2303 – 456 – 33.90.48.00 – 0112 ............................................R$       1.000,00
10.301.0105.2303 – 457 – 33.90.92.00 – 0112 .......................................R$     22.010,00
10.301.0105.2303 – 458 – 44.90.51.00 – 0112 ..........................................R$       1.000,00
10.301.0105.2303 – 459 – 44.90.52.00 – 0112 ........................................R$   213.477,00
Atendimento Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0050.2159 – 464 – 33.90.39.00 – 0112 ................................R$   705.835,00
Consultas de Referência Médica Especializada
10.302.0050.2163 – 1028 – 33.90.36.00 – 0112 .......................................R$     25.610,00
Centro de Saúde Oral
10.302.0050.2164 – 1029 – 33.90.36.00 – 0112 ...................................R$   15.000,00
Assistência ao Pré-Natal, Parto e Puerpério no Hospital e Maternidade Theresa Sacchi Moura
10.302.0050.2168 – 497 – 33.90.30.00 – 0112 .....................................R$   16.446,00
10.302.0050.2168 – 499 – 33.90.39.00 – 0112 .....................................R$   96.642,00
Centro de Atendimento ao Idoso
10.302.0050.2169 – 502 – 33.90.30.00 – 0112 ........................................R$       829,00
10.302.0050.2169 – 503 – 33.90.36.00 – 0112 ...................................R$ 216.140,00
Vigilância Epidemiológica
10.305.0051.2173 – 529 – 33.90.30.00 – 0112 ..........................................R$     2.821,00
Vigilância Ambiental
10.305.0051.2174 – 532 – 33.90.30.00 – 0112 ......................................R$     1.862,00
Assistência ao Pré-Natal, Parto e Puerpério no Hospital e Maternidade Theresa Sacchi Moura
10.302.0050.2168 – 1098 - 44.90.51.00 – 0231....................................R$ 620.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 02 de setembro de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9615 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei
Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais), destinados a
suplementar a seguinte dotação orçamentária:
 03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – xxxx – 33.90.39.00 – 0288......................................R$ 900.000,00
Art. 2º Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do definido na Portaria GM/MS
nº 1.323/2019 de  12/06/2019, destinado ao incremento temporário do Piso de Atenção Básica (PAB), com
recurso financeiro definido já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 900.000,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 02 de setembro de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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RANÇA ELETRÔNICA LTDA-ME
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE SISTEMA DE ALARME E CFTV
PARA ATENDER A FARMÁCIA MUNICIPAL
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR GLOBAL: R$ 4.560,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 455
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04217/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                     Nº059/2018
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA D R A VIANA TRESSOLDI–ME OBJETO:
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA PARA CON-
FECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA AOS USUÁRIOS DO SUS
VALOR GLOBAL: R$ 128.400,00 (CENTO E VINTE E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS).
PRAZO:12(DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 480 1030200502164 339039 01 0202
NOTA DE EMPENHO: 1361/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01446/2018.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                     Nº042/2017
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA RADIOVIDA DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM LTDA
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EM EXAME
DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
VALOR GLOBAL: R$ 128.400,00 (CENTO E VINTE E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS).
PRAZO:12(DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 465 1030200502159  339039 01 0202
NOTA DE EMPENHO: 360/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06805/2017.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                     Nº095/2017
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA GRUPO FÁCIL LOCAÇÃO SERVIÇOS
E VENDAS LTDA
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO MODELO PICK-UP.
VALOR GLOBAL: R$ 20.160,00 (VINTE MIL E CENTO E SESSENTA REAIS).
PRAZO:12(DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 931 1030100492152 339039 09 0223
NOTA DE EMPENHO: 1354/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08659/2017.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                     Nº041/2017
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA CENTRO PERINATAL E PEDIÁTRICO
SANTA MARIA LTDA
OBJETO: REAJUSTE E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÍNUOS DE MEDICINA/ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR A RECÉM-NASCIDOS, POR
MEIO DE INTERNAÇÃO E ATENDIMENTO EM LEITOS DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA
NEONATAL E UNIDADE DE CUIDADO INTERMEDIÁRIO NEONATAL, PARA O HOSPITAL MATER-
NO INFANTIL DE BARRA MANSA-RJ
VALOR GLOBAL: 2.685.000,00 (DOIS MILHÕES E SEISCENTOS E OITENTA E CINCO MIL RE-
AIS)
PRAZO:12(DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 460 339039 01 0202 1030200502158
NOTA DE EMPENHO: 1358/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01360/2017.

EXTRATO DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
FICA RETIFICADO O 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 001/2019, NAS CLÁ-
USULAS PRIMEIRA, TERCEIRA E QUARTA, NO QUE SE REFERE AO VALOR DO ADITIVO E
PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E CEMPES – CENTRO DE
MEDICINA E PROJETOS ESPECIAIS, CONFORME ABAIXO:
Onde se lê:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO DE 2,4731 % ao valor do contrato firmado
entre as partes, nos termos previstos da Cláusula Oitava.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO:
O valor global do contrato após o acréscimo passa a ser de R$ 28.846.344,14 (Vinte e oito milhões
e oitocentos e quarenta seis mil e trezentos e quarenta e quatro reais e quatorze centavos). O valor
ora estabelecido corresponde ao valor do contrato original de R$28.150.162,58 (Vinte e oito milhões
e cento e cinquenta mil e cento e sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), acrescido de
2,4731%.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO:
O valor global do presente TERMO ADITIVO é de R$ 696.181,56 (Seiscentos e noventa e seis mil
e cento e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos), relativo aos acréscimos de 2,4731%.
Leia-se:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO DE 2,0746128848 % ao valor do contrato
firmado entre as partes, nos termos previstos da Cláusula Oitava.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO:
O valor global do contrato após o acréscimo passa a ser de R$ 28.734.229,48 (Vinte e oito milhões
e setecentos e trinta e quatro mil e duzentos e vinte e nove reais e quarenta e oito centavos). O valor
ora estabelecido corresponde ao valor do contrato original de R$28.150.162,58 (Vinte e oito milhões
e cento e cinquenta mil e cento e sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), acrescido de
2,0746128848%.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO:
O valor global do presente TERMO ADITIVO é de R$ 584.006,90 (Quinhentos e oitenta e quatro mil
e seis reais e noventa centavos), relativo aos acréscimos de 2,0746128848%.

MEIO AMBIENTE
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
DO PRAZO: 60 (sessenta) dias
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: cód. reduzido n° 162
VALOR GLOBAL: R$ 12.507,42 (doze mil e quinhentos e sete reais e quarenta e dois centavos)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nºs 09.406/2019 e 10740/2019

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 059/2019
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: LUQUIP TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
DO PRAZO: 04 (quatro) meses
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: cód. reduzido n° 223
VALOR GLOBAL: R$ 64.944,00 (Sessente e quatro mil e novecentos e quarenta e quatro reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nºs 09979/2018 e 01549/2019

FUNCAM – MEIO AMBIENTE

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 004/2019
CONTRATANTE:  Fundo Municipal de Conservação Ambiental;
CONTRATADO: PLANENGE PLANEJAMENTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME
OBJETO: CONTRATO PARA REALIZAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMA PREDIAIS
PARA O MURO DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE SAUDADE
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. Reduzido n° 862.
DO PRAZO: 60 (sessenta) dias;
VALOR GLOBAL:R$62.439,54( sessenta e dois mil e quatrocentos e trinta e nove reais e cinqüenta
e quatro centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16240/2018;

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 005/2019
CONTRATANTE:  Fundo Municipal de Conservação Ambiental;
CONTRATADO: CONSTRUTORA LBS LTDA
 OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS E
INSTALAÇÃO ELÉTRICA
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. Reduzido n° 855.
DO PRAZO: 02 (dois) meses;
VALOR GLOBAL: R$ 47.206,80 (quarenta e sete mil e duzentos e seis reais e oitenta centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.870/2017

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 006/2019
CONTRATANTE:  Fundo Municipal de Conservação Ambiental;
CONTRATADO: CITY CONNECT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA EPP OBJETO: CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA E MONITORAMENTO NO PARQUE NATURAL
MUNICIPAL DE SAUDADE
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. Reduzido n° 859.
DO PRAZO: 03 (três) meses;
VALOR GLOBAL: R$ 19.839,00 (dezenove mil e oitocentos e trinta e nove reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11726/2017

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 049/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A RADIOVIDA DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM LTDA
OBJETO:CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE MAMOGRAFIA
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
VALOR GLOBAL: R$ 1.123.200,00 (HUM MILHÃO CENTO E VINTE E  TRÊS MIL E DUZENTOS
REAIS).
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 517
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.437/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 050/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A RADIOVIDA DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM LTDA
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
VALOR GLOBAL: R$ 5.872.533,10 (CINCO MILHÕES OITOCENTOS E SETENTA E DOIS MIL
QUINHENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS ).
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 465
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06499/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 051/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMRESA MURALHA SEGU-
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